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Reintegração / Manutenção de Posse

Aquisição

REQUERENTE: AGROPECUARIA CABIXI LTDA - EPP

ADVOGADOS DO REQUERENTE: FABIANA FUZARO NASSER, OAB nº SP225433, LUIZ APARICIO
FUZARO, OAB nº SP45250, ODAIR FLAUZINO DE MORAES, OAB nº RO115

REQUERIDOS: JOSE GOMES, LINDOMAR CRUZ GONCALVES

ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - OAB/SP n.º 128.341 -OAB/RO Nº
8.475-A

 

 

 

Vistos, etc.

Diante do relatório da Secretaria de Segurança (ID 56496730), e considerações do Comando Geral da
Polícia Militar, suspendo a ordem por prazo indeterminado.

Sugeri ao mesmo tempo ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, a suscitação de Incidente de Deslocamento da Competência, com fundamento no § 5º, do artigo
109 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45/2004.

Cumpra-se.

 

segunda-feira, 12 de abril de 2021

 

 

Roberto Gil de Oliveira

Juiz de Direito
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